
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CONTRATO m 2021243/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.e 063/2021 

Processo LC n.9 310 - Homologado em 16/12/2021

Contrato para aquisição emergencial de medicamento que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa 
DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, nos
termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma 
abaixo:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO. ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n9 95.719.472/0001-05, neste ato 
representado pelo Prefeito, o senhor Leomar Rohden, brasileiro, casado, portador da 
Carteira de Identidade RG n9 3.630.683-0/PR e do CPF n9 550.079.379-91, residente è 
domiciliado na Rua Guaratuba, n.9 398, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná.
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s CONTRATADA: DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica 
< íê de direito privado inscrita no CNPJ sob n9 02.520.829/0001-40, estabelecida na Rodovia BR 

480, n.9 180, Município de Barão de Cotegipe - RS, CEP: 99.740-000, Telefone para Contato 
(54)3523-2600/(54)9905-6591, e-mail: licitacao2(®dimaster.com.br, neste ato 

representada pelo senhor Odair José Balestrin, Portador do RG n.9 12R-2.237.502 SSP/SC e 
do CPF n.9 811.773.489-34, acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.9 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subsequentes e legislação pertinente, 
Licitação modalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N9 063/2021 e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.
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Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisição emergencial do medicamento DEXAMETASONA, para distribuição gratuita a 
munícipes junto a Unidade Básica de Saúde do Município de Pato Bragado — PR, nas 
quantidades e condições abaixo relacionadas:
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â l CARACTERÍSTICA V. TOTALV. UNIT.MED QNTD.LOTE ITEMs
*2

Dexametasona (Fosfato Dissodico) 4mg/ml - IV - 
2,5m! - Código CATMAT BR0292427

1.041,003,473001 FRA13<<t

S

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto a Dispensa n9 063/2021, quanto a proposta adjudicada 
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele 
não conflitarem. A fiscalização deste contrato ficará a cargo do fiscal de contrato, Cleiton 
Gentelini, de cada Secretaria de Saúde.
Parágrafo Único: Durante a execução contratual a contratante poderá incluir ou substituir os 
fiscais deste contrato, de acordo com interesse da administração pública, mediante termo 
de apostilamento contratual.
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Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização 
financeira
a) O valor global a ser pago é de R$ 1.041,00 (um mil e quarenta e um reais).
b) O valor será pago em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do medicamento.
c) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela 
Receita Federal.
d) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do 
contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
e) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 
o número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não 
se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo que de filiais ou matriz.
f) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de 
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;
g) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa 
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente 
que deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário 
A vigência deste contrato será de 3 (três) meses após assinatura do mesmo.
As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta dos recursos financeiros 
disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
103031450.2039000 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
3.3.90.32.03.00 - 4618 - Materiais de Saúde para Distribuição Gratuita - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas, e da CONTRATADA:
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda:
b) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 
8.666/93, informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.
c) Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo levada 
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento.
d) Entregar os materiais, com pontualidade e nos locais específicos determinados pela 
Contratante, bem como atender as demais condições do Edital.
e) Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações do Edital e da proposta de 
preço apresentada, ao qual se vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja 
de preços, quer seja nas condições estabelecidas.
f) Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item * 
solicitado. /-
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g) Comunicar a Contratante imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no 
atraso da entrega do objeto da Licitação.
h) Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 
causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique 
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.s 8.666/93.
i) Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, de acordo com as especificações contidas no 
Edital e na proposta de preço apresentada, ficando a licitante vencedora obrigada a corrigir, remover 
ou substituir em um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou mal funcionamento.
j) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos.
k) Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoal, veículos 
(transporte) e demais encargos pertinentes ao fornecimento, serão de total responsabilidade da 
contratada.
l) As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor 
e/ou fiscal do contrato.
m) Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor, conforme Lei n^: 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o contratado às seguintes 
penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do Contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato 
por dia de atraso, até o limite de 30 dias sobre o valor do contrato por ocorrência);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

/-----7
r

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719 472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

http://www.patobragado.pr.gov.br


Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato de 
Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será declarado inidôneo para licitar 
com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de 
multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do Contrato e das 
demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida 
ativa, caso o licitante não se sagre vencedor do certame.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 
e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei compl. Municipal 059/2015 e Decreto Municipal 048/2015 e 
com suas alterações, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, 
os princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita 
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
7
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Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, 
Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei compl. Municipal 059/2015 e 
Decreto Municipal ne 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Da entrega:
Endereço de entrega: Junto ao setor administrativo da UBS Albino Edvino Fritzen (Rua 

Florianópolis, 1177 - Centro, Pato Bragado - PR). Em caso de necessidade entregar no 1? 
andar - 29 piso da DBS;

Datas e horário de recebimento: segundas-feiras a sextas-feiras das 07:30h as 11:00 e 
das 13:30h as 17:00h. Não serão recebidas mercadorias fora destes dias e horários;

✓

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 
(duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

Pato Bragado - PR, aos 16 dias do mês de Dezembro de 2021.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO> CONTRATANTE 
LEOMAR ROHDEN

Assinado de forma digital por ALCIONE BERTU01.9246368:004
ON: c-BR. o=tCP-Brasll, ou-Seíretana da ftereita Federal do Brasil * RFB. ou=RFB e-CPF A3, ou'VAI.IO. 
OU-AR SENHA DIGITAL. ou=Pres*ncial. ou-19$í06JOOOOn5, cn-ALOONE BERTU01:9246368I004 
Dados: 2021 12.21 13:46J7-0300

ALCIONE BERTUOL92463681004

DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CONTRATADO
ODAIR JOSÉ BALESTRIN
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OUTORGANTE: Dl MASTER
HOSPITALARES LTDA., matriz estabelecida na Rodovia BR 
480 n° 180 na cidade de Barào de Cotegipe - RS, inscrita no CNPJ 
sob o n° 02.520.829/0001-40 e;
DIIMASTER
HOSPITALARES LTDA, filial estabelecida na Rodovia SC 480 
S/N°, na cidade de Chapecó - SC. inscrita no CNPJ sob n° 
02.520.829/0003-02, neste ato representada por seu sócio Sr. 
ODA1R JOSÉ BALESTRIN, brasileiro, casado, maior, portador da 
RG n.°. 12R2237502, SSP/SC, e do C.P.F. n.°. 811.773.489-34.-.-.-
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2 -ALCIONE BERTUOL, brasileiro, casado, maior, portador da RG 

n° 9058842461, SSP/RS, e do CPF n.° 924.636.810-04, residente na 
Rua Augusto Berticelli n° 34, Barào de Cotegipe - RS.
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Pelo presente instrumento particular de procuração, o outorgante 
nomeia e constitui o outorgado seu bastante procurador, 
conferindo-lhe poderes específicos, para assinar e participar de 
licitações, modalidade Carta Convite, fornada de Preços, 
Concorrência Pública, Pregões, em todos os órgàos Públicos e 
entidades particulares, podendo para isso assinar contratos, juntar 
documentos, solicitar informações, renunciar prazo recursal, 
participar de seus atos, dar lances verbais, podendo o mesmo 
substabelecer, sob responsabilidade do outorgado a terceiros, sem 
que a DIMASTER assuma qualquer responsabilidade indenizatória 
sobre os terceirizados pelo Sr. Alcione Bertuol.-.-.-.
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Barào de Cotegipe/RS, 29 de junho de 2021.
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BARÃO DE COTEGIPE
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Odair José Balcstrin 
Sócio-Administrador

Validade 3 1/12/2021
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e-mail: dimaster@dimaster.com.br -www.dimaster.com.br
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iflra os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/23713006212106508275

x*g2|g £ Autenticação Digital Código: 23713006212106508275-1 
-o Data: 30/06/2021 17:17:25 

|§t £ Valor Total do Ato: R$ 4,66
< Selo Dioital Tino Normal C: ALS19111-PEUQ:

\ 9 Cartório Azevêdo Bastos
Av. Presidente Epitácio Pessoa -1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

y -S (83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
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Válber Azevétjó de M. Cavalcanti

mailto:dimaster@dimaster.com.br
http://www.dimaster.com.br
https://selodigital.tjpb.jus.br
https://azevedobastos.not.br/documento/23713006212106508275
mailto:cartorio@azevedobastos.not.br


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Dimaster Comercio de Produtos Hospitalares 
Ltda tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Dimaster Comercio de 
Produtos Hospitalares Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a Dimaster Comercio de Produtos Hospitalares Ltda assumiu, nos termos do artigo 8o, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital1 ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/07/2021 07:56:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Dimaster Comercio de Produtos Hospitalares Ltda ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o 
Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

1Código de Autenticação Digital: 23713006212106508275-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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Caca Civil

Medida Provisória N' 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001.
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

APOSTILAMENTO N.2 001 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 088/2021 
Pregão Eletrônico para fins de Registro de Preços n9 051/2021 

Processo LC n9 096- Homologado em 08/06/2021

EMPRESA PROMITENTE: S&R DISTRIBUIDORA LTDA

Objeto: Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e 
outros materiais farmacêuticos para distribuição gratuita a população junto a Unidade 
Básica de Saúde do Município de Pato Bragado - PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Tendo em vista que a presente troca/inclusão de marca atendeu 
todos os requisitos necessários determinados pelo setor jurídico, como justificativa da 
empresa promitente, análise de compatibilidade de marcas elaborado pela farmacêutica do 
município e cotação de mercado, ambos em anexo, fica alterada a marca dos medicamentos 
abaixo mencionados conforme segue:

DESCRIÇÃO MARCA
REQUERIDA

MARCA
OFERTADA

ITEM

DROPROPIZINA 1,5MG/ML - Apresentação: Xarope 
60 ml - Código CATMAT BR0272603

Tobramicina 3mg/ml- 5ml - Solução Oftalmica - 
 Código CATMAT BR0271581

BRAINFARMAELOFAR107

NOVA
QUÍMICA

GERMED249

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condições do contrato original, que não 
conflitarem com este, permanecerão inalteradas.

Pato Bragado - PR, em 20 de Dezembro de 2021.

A

MUNICÍPIO DE PATO RAGADO - CONTRATANTE 
LEOMAR ROHDEN
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